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EXTERIOR.
O SU. GUISO* E O MARECHAL SOULT.—

POLITICÀ DA FRANÇA.

Londres, 28 de setembro pe 1847.

—A nomeação do Sr. Guizot para o pri-
meiro emprego pplitico do seu paiz é iim
succcsso que quasi podia passar desaper-
cebido. Desde que ha sete annos Be orgá-
nisou ministério, exerce elle o poder e. at-
trahe sobre si a censura ou os elogios de
vidos ao primeiro ministro, e mal se pôde
suppôr que' o titulo de presidente do con-
selho augmente a importância-dos seus ira-
balhos políticos ou dê, maior; duração ao
seu poder. Cluizeramos na Verdade que
se podesse presumir que o gabinete a que
o Sr. Guizot vai presidir sustentará somen-
te os princípios, lera em vista somente os
fins que outr'ora constituirão n fé política
deste homem de estado e ennubrecêraõ a
sua repulaçaõ política; mas o gabinete de
29 de outubro de 1840 conservou a sua
identidade de pessoas somente para tornar
mais conspicua e deplorável a transforma
çaõ da sua política. Seria difficil achar
um contraste maior nas fileiras da oppo-
sição do que esse que existe entre o Snr.
Guizot, ministro dos negócios estrangeiros,
quando se organisou o gabinete, e oSnr.
Guizot, primeiro ministro dè França, ao
dar o marechal Soult a sua demissão. O
primeiro mereceu a confiança e apoio do
povo inglez,'tanto ou mais do que- nenhum
estadista estrangeiro tem merecido. Adop-
táinos o principio que elle próprio apre-
sentara como base da sua administração
nas relações externas da França, isto é,
que a uniaõ e acordo dos governos de Fran-
ça e Inglaterra nas grandes questões po-
liticas da nossa época era uma combina-
ção eminentemente favorável á cansa da
paz e ao bem-estar de todas as nações, b
sustentámos, como elle sustentara,.que o
peior inimigo desses nobres objectos seria
aquellequequizes.se sacrificá-los a alguma
vantagem parcial ou á satisfação de véti-
cer em alguma luta de interesses peque-
ninos. Sempre que se manifestarão syinp-
tomas desse espirito de desunião, como a-
conteceu ás vezes por parte dnquelles que
faziãp opposição ao governo inglei de en-
tão, foraõ logo "abafados 

pela exprobração
universal do povo deste pa^Z. Fui só quan-
do o Snr. Guizot deliberada c systeiriati-
camenle, diremos mesmo insidiqsamente,
rompeu a boa intelligencia que era outr'ora
a divisa do seu governo e faltou a uma
promessa confirmada pelos protestos de
uma amizade regia, quenós desistimos da
parte que tínhamos nas relações intimas dos
dous listados. Ninguém negará que o ta-
Jento que tem desenvolvido o Sr. Guizot,

tanto na tribuna como1 do conselho, e a| vira ao seu paiz. Era soldado e minis-

posição que adquiriu entre os seus adhe- j tro, naõ da casa de; Bourbon, mas sim
rentes ecollegas lhe dá direito indisputável í da França; e posto que as suas noções
no primeiro lugar neste gabinete. Bem ;.do governo ijssemWWlas na escola ab-
desejáramos poder aCCresceuinr que entra ; soluta de. um aenrior' severo, estavaõ in-

para esse elevado carge com um caracter ; leiramente hnbuidas dpsses princípios, que
livre de suspeitas, e que o espirito da sua ' saõ muito mais caros ao povo francez do

política «ritual está a par da dignidade da ; que o machinismo da liberdade constilu-
sue posição. Mas o serviço de alguns pfin- ] cional. 15 pois a rota em que parece tèr
cipes rebaixa áquelles que parece elevar, e ! enfiado o seu suecessor, ^naõ a teria elle
ao mesmo tempo que lhes dá novos signaes j facilmente seguido. Depois de ter dedi-
de honra externa, rouba-lhes a gloria da Cado os seus serviços a um governo nas-
sua vida. I c'llü ^e llina revolução popular e estri-

Talvez que a parte mais notável desta \ bado na expulsão dos herdeiros legítimos
mudança, que tão pouco influe na posição j da coroa de França,, rim soldado do im-
do Sr." Guizot ou na política da França
seja o encerramento da carreira do s(M
illustre antecessor, o marechal Soult, ájiqj
03 annos de serviços prestados ao seu [»«
iz. Seria inopportuno em ihh apresentar
prceiuinentemente as qualidades que di*
tirfguirão 6 ex primeiro ministro dè Fran-
ça cm todas as vicissitiides da sua extra-
ordinária carreira, ou os defeitos que ai-

gumas vezes mancharão a sua fama. Mas,
pondo de parte a Biialyse do seu carac-
ter, vemos no veterano o ultimo ou qua-
si o ultimo sobrevivente de uni século dé

gigantes, o homem que até o ultimo ins
tante representou o seu papel nas lulas
è- nos negócios de um período do-prndi-
gios. A grandeza de uma vida como essa
não se acha em suas virtudes ««sigirula-
das ou èm seu talento cniisunvnado, mas
sim em certo poder de acção e de sol-
frimento que parece exceder as faculdades
ordinárias do homem, e nu corajosa de-
dicação dessas faculdades ao serviço da
nação. Filtre nós serão lembradas as fei-

ções do vigoroso veterano etnquanto liou
ver recordação do espectaculo brilhante
que inaugurou o reinndo da rainha Vic
lória, porq«e*o povo inglez nunca mostrou
desejo tão ardente de honrar o o bospe
de como quando se lembrou qu<y e.ra o
marechal Soult o único lio,nem vivo que
merecia partilhar o respeito que tributa-
mos ao nosso marechal Wollington. Os
respectivos governos de França é de In-

glalerra, cm que esses grandes homens
estavão conspieiiamente collocados como
guardas temíveis da paz, aohão-sc hoje
modificados ou dissolvidos. Mas, assim
como esses illustres capitães, na sua mo
cidade, disputarão até á ultima a palna
da victoria nos campos de batalha da
Hespanha, assim lambem nada podia con
vir mais á sua velhice do que a união

política e pacifica dos gabinetes que pro-
legião com os seus nomes e instruino om

;a sua experienciii.
Qualquer que tosse a influencia real

do marechal Soult nns deliberações da

gabinete francez, 6 certo qUe continuava
a representar, aos olhos .da naçaõ e do
exercito, as idéas do, periodo om quo ser-

peno não teria ousado protestar em to- .
das as suas acções Contra a origem r>e-
vulucionaria do poder a quem servia, nem
fazer ceder todas as considerações á do
engrandecimerito de outro ramo da fami- \
lia Bourbon.

Ha iiui anno apenas quo os casa,-
inentos hespanhóes vierão patentear ao
mundo as vistas da corte franceza sobre
as suas relações domesticas com as cones
de Hespanha e Nápoles. Até esse pe-
riodo tinha obrado essa política mais clan-
destinauiente e com mais timidez; mas, a.
datar desse dia, sacrificou-se tudo aber-
lamente ao restabelecimento disso a que
se chama política tradicional da França,
ou, para fallar mais correctamente, aos
projectos tradicionaes dos príncipes fran-
cozes. Ver-se-ha, se nos não enganamos,
que esta grande modificação da política
até então seguida pelo gabinete de 29 do
outubro deixará traças importantes na his-
toria do nos*so tempo p nos annaes do ,;•
reinado de Liiiz-Philippe. Esta mudan-
ça coincide coma retirada do marechal
Soult da parte áctiva que representava .
nos negócios do-seu paiz. Não suppo- -
mos que, fossem quaes fossem as circums-
táncias, podesse o marechal f«zer baquear
a ambição d'el-rei; nias o que é certo é
quo o Sr. Guizot foi o único ministro
que teve parte nessas transacções que trou-
xerão os negócios da Europa ao seu ac-
tual estado perplexo.

Mais que nunca, pois, está o gabi-
nete francez identificado com o seu gran^
de orador, e n acrimonia da opposição au-
gmentará talvez, com a convicção do que
é contida peta força superior de um sé.
homem. Por, sem duvida que o Sr. G*ui-
üul conseguio elevar o poder da coroa
e oi seu, como ministro, a muito maior
altura e permanência do que tinha cila-
<rado eiri França desde a época da gran-
de revolução, C mesmo por muitos annos
niitns de oceorrer esse suecesso. Com*
binou a política externa da França 39
tempo de Luiz XV com a influencia par-
lamentar de um ministro do Jorge ilf
tí Iodos os actos do actual governo fran-
cez nus trazem irrestelivdmwttc á uieijo-.
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ria os incidentes do século passado, tanto
em Inglaterra como nos paizes estrnngei-
ros. Esta comparação é fatal á reputa-
ção do reinado rie Luiz Philippe. Prin-
cipiou com uma imitação rios grandes di-
as da revolução, c termina copiando as
maneiras da regência e da política do pac-
to de família; mas a influencia notável
que exerce el-rei faz que o ministro, ries-
tinario a restabelecer as tradições da iin-
tiga monarchia, seja o homem cuja afiei-
ção aos princípios constitucionaes da In-
glaterra mais poderosamente contribuía |>n-
ra a expulsão do ramo mais velho rios
Bourbons, e cujo zelo pela ailiança in-
glcza era ainda ha pouco a base da sua
administração!

(Times.)

FIAHGi

das as necessidídes, todos os soffrimentos
e todas as misérias que opprimaõ o povo;
uma somma determinada distribuída an
nuahnente comr liboralidade rio estado; um
novo cargo de ministro da benevolência pu-
blica; um ministro da subsistência publica,
etc. Siga o governo esta linha rie acçaõ,
e nós o acompanharemos francamente, sem
indagar se tem coroa, tiara ou chapéo.

INTEMIO.K.
RW DE JANEIRO.

PRÜGRAMMA DAS REFORMAS DO SR.
DE LA MASTIMBi

—A soberania exercida pelo povo; os
direitos eleitoraes concedidos a todos us ei-
dariãos; assembléas primarias que nomeiem
eleitores para um exercício temporário;
eleitores que nomeiem representantes por
um período limitado; representantes que
Hão fiquem entregues á mercê da corrifp-
ção dos ministros, mas sim pagos pelo po-
vo, afim de remover todo o pretexte para
o seu servilismo; funecionarios no seu pos-
to, e não nas câmaras, onde representão
dous papeis incompatíveis um com o ou-
tro, isto é, o de censores e o rie censura-
dos; nenhuma outra lei é necessária pu-
ra os excluir, basta esta; nina assembléa
nacional; ministros nomeados por esern-
tinio secreto pela maioria rie câmara; a
dynastia sem outro privilegio além rio thro-
no; o rei inviolável; os príncipes, simples
cidadãos; a verdadeira liberdaile rie culto
pela separação ria igreja rio estado; a li-
herdade de associação, e retribuição vo.
luntaria, como único orçamento ria linns-
ciência humana; liberdade absoluta de ins-
tracção, com excepção riaquella, vigilan-
cia sobre a moral que o estado nunca rie-
ve abandonar; liberdade da imprensa, pis- \
Ia revogação das leis de setembro; segu-
rança do assento na assembléa nacional
garantiria por uma lei prudente contra to
do o abuso que se possa fazer das for-
tificações de Paris; um exercito permanen-
te, e um exercito rie reserva; uma lei jtis-
ta e equitativa que distribua com igual-
dade o recrutamento; paz, conservando po-
rem a França a sua dignidade na paz as-
sim como a conservou na guerra; ser a
França em todo o universo a aluaria na-
turnl e, declarada da Itbordaric rie iriéas
è ria liberdade das nações; abolição da
escravatura em toda a parte ondo tremu-
le a bandeira francezá* organisação rie es-
colas gratuitas para o povo em grande'
escrtla; progresso ria navegação livre; fra-
tefniriarie social em princípios e instruções;
diminuição rios preços rios alimentos pela re-
ducçaõrios impostos com que são Sobreoar-
•regados; uma luxa em beneficio rios pobres
de caria parochia, sem embargo rias ca-
lumnias com que certos economistas poli-'ticos 

procuraõ desacreditai' essa instituição;
a ariopção rios expostos) pelo estario; a ex-
tineçaõ ria mendieirinrie, asylos para os en-
ferinos, e oflicinas publicas em que se de
trabalho aos sãos; caridade social proinul-
geria etn nwmêrosae leis que soecorraü to-

— A galera americana Courier trou-
xe-nos folhas de New-York até 25 de
outubro.

Uma carta de Washington com data.
rie 22 de outubro, truiiscripla no Herald
ile 25, riiz o seguinte sobre as relações
entre o Brazil e os Estados-Unidos:

"O Sr. Leal, encarregado de nego-
cios interinos rio Brazil, recebeu rie seu
governo instrucções rie natureza tal que
priunelteni o ajuste satisfactorio de todas
as riilliculilaries pendentes entre o Brazil
e os Estados-Unidos. O Sr. Leal já teve,
depois ria recepção dessas instrucções, uma
ou riuas entrevistas com o secretario rie
estario, e ha toda a probabilidade rie que
sobre as recentes e desgraçadas desintel-
ligenchis, devidas á rieshonrosa conriucta
rios conselheiros rio imperador, dará o seu
actual representante junto a este governo
explicações taes que teraõ o mais feliz ;
resultado."

O Sr. "Wise, ex-ministro rios Esta- !
rios-ljnirios nesta côrlc, tinha chegado a !
Norfolk. |

A questão dos direitos sobre o café
importado nos Eslarios-Unirios em navios
brasileiros acha-se decidida favoravelmente
para a nossa navegação.

.lá dissemos, referindo-nos ao Herald
rie New-York, que pelo ministério da
fazenda se tinha expedido ordem a todos
os iuspeclores rie alfândegas para cobra-
rem o direito de 20 n|o sobre o café im-
peitudo em bandeira brazileira. Na oc-
casiaõ em qne foi expedida essa ordem,
havia uma embarcação" brazileira em Bos-
ffin e outra em Philadelphia , e a res-
peito rie ambas foi posta em execução
essa mediria. Posteriormente, porém, foi
ella ricrogadu pela seguinte,circular :

"Repartição rio lhesouro,* II de ou-
tubro rie 1817.

"Sendo informado pela secretaria de
estudo rie que depois da cessação rio tra-
Indo de 12 de dezembro rie 1828, entre
os Estados-Unidos e o Brazil, que expi-
r.iiu em 12 do dezembro rie 1811, tem
proémlido o governo rio Brazil a respeito
rio nosso eoininercio ç navegação ria mes-
ma -maneira porque teria procedido se
aquelle tratado estivesse ainda em vi<mr,
julgou-se conveniente que, por emquanto,
procedesse o governo dos Estados-Unidos
de igual maneira.

"Ordena se vos consequentemente que
arimittais livre rie direitos, segunrio o riis-
posto no annexo 1 da tarifa de 30 de ju-
(ho rie 1816, o café rio Brazil, importa-
do directamotite rinquelle paiz em embar-
cações pertencentes aquella nação, e que
igualmente isenteis ililos navios e cargas
de todo e qualquer direito riifferencialrie im-
purlação ou tonclagem: II. J. IVauíer:1'

Da cidade do Moxico alcançnõ as

noticias a 28 de setembro. Os America-
nos estavão de posse tranquilla daquella
capital, que começava a ser abastecida
regularmente pelo povo dos arredores.

O congresso mexicano estava reuni-
do em Querctaro, 42 léguas distante da
capital, e para ali marchavão também os
restos do exercito em força de 3,000 ho-
mens commandados pelo general Herre-
ra. Santa Anna demiitio-se da presiden-
cia, e organisou-se um governo proviso-
rio de que era chefe, segundo as dispo-
sições da constituição de Iguala, o pre-
sirionte do supremo tribunal da justiça Pe-
na y Pena.

Depois da tomada da capital, nenhum
movimento tinhaõ feito as forças atneri-
canas. Dos Estados-Unidos continuavSo:
a chegar-lhes reforços, e aftirmava-se que
antes dos fins rie novembro teria o ge-
neral Scott um exercito rie 30,000 ho*
mens. Qual será o resultado final desta
invasad? O Herald responde pela manei-
ra seguinte:

" O governo não deseja obter umai
porção maior do território mexicano do
que aquella que comprehendia o projec-
to do Sr: Buchanhan, de que foi porta-
dor o Sr. Trist. Bastão nos as Califor-
mas e o Novo México. Por ora não te-
mos precisão de mais. Em balde porém
fecharíamos os olhos ás conseqüências cer-
tasque resultaráõ ria continuação da guer-
ra por parte do México, Ou nós o quei-¦ ramos ou não, ou seja ou não do nosso
interesse, será absolutamente impossível
deixar rie oecupar todo o paiz. E esse

I paiz, se o chegarmos a oecupar em to-
! da a sua extenção, nunca poderá recu-,

perar a sua posição como naçaõ indepen-
deníc. Os nossos concidadão* derramar-
se-hão por todo o paiz, entraráõ em tran-
saeções commerciaes, adquirirão parte das>
terras, e em vão procuraríamos desapos-
sa-los' da sua propriedade, ou obriga-lo»
a submetterém-se ás leis do México. Dai
continuação ria luta resultará portanto ft
annexaçaõ rie todo o paiz, e depois a oc-
cupaçaõ militarquer dizer absorpçíío. Com
as nossas tropas em todas as cidades e>
villas, terão os Mexicanos um governo co»
mo não tem tido ha 25 annos; julgar-se-
hão tão seguros sob a sua protecçaõ, que
nao quererão perriê-do. Ha rie levar ne-
cessariamente algum tempo a inspirar-lhes
essa confiança, mas hão rie adquiri-la gra-
dualmente e com certeza. São tão gran-
des os soffrimentos por que os tem feito
passar os seus chefes militares, que não
podem deixar de querer bem aos nossos."

(Jornnl do Commercio.)

S. PEDRO DO SUL.

ARRECADAÇÃO DAS UEKDAS. •¦•'•¦

—A renda da província no anno finam
ceiro, propriamente dito, de 1846 a 1847;
foi rie 566:932$7fjP rs.; comparada com a do
exercício anterior, que foi de 510:962$027
rs., apresenta um excesso de 55:970$760
rs., como se vê da demonstração annexa
ao orçamento da receita, e é de crer quo
seja muito superior, quando definitivamente
for conhecido o total da arrecadação den-
tro do anno e no seu tempo addicional.
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O tínbeas-Corvos concedido feia, Reliufln do Destnc-
to 4o Sr. Dr. O. do T. O. Maciel da Costa.

(Continuado do numero 422.)

—E cabe aqui observar, que a disposi'
«aõ do paragraho 4 do art. 17 da Lei de
t,rez de Dezembro não he novidade na nossa
Legislação. Antes dessa Lei era função
idêntica exercida pelos Juizes de [ az, cujas
attribuições passando a diversas authorula-
des criadas pela mesma Lei, entendeo esta
dever dar a attribuiçaõ mencionada somen-
te aos Juizes MiinicipaeSi O seu fim piR
tem foi facilitar as partes a rcsponsabill-
dade dos Juizes de Direito; nos crimes, e
erros d'officio e naõ dar a estes um novo

privilegio. .
Se pela legislação anterior á Lei de

Dezembro de mil oitocentos quarenta e liin
naõ tinhaô os juizes de Direito o privi-
legio de foro nos crimes individuaes para
somente pelas Relações poderem ser pre->
zos, e julgados; porcuí unicamente nos de
responsabilidade; se nessa mesma Lei de
ir.ez de Dezembro senão encontra uma dis-

posição expressa consagrando semelhante

privilegio, sendo o paragrapho 4 do iirt. 17
invocando pelo respeitável Accordaõ re-
íativo aos crimes de responsabilidade, como

pela analise de suas referencias o demons-
iramos, e torna-se fora de duvidn a vista
ilo artigo 240 do Itcgulamento de trinta
C um de Janeiro sobre essa mesma Lei,
determinando, que a competência de foro
se regule pelo código de processo com
es alterações declaradas nos arts. seguintes,
entre as quaes senaõ encontra o privilegio
de foro dos Juizes de Direito nos crimes
individuacs, he evidente, que a deciznó da
Relação ampliando esse privilegio aos cri-
mes individuaes he injusta, e exorbitante,
para prender o Juiz de Direito, como in
diciado em crime individual inafiançável,
qual o de tentativa de sediçaõ, .,

As considerações feitas necrescentare-
nios, (pie o privilegio innovado pelo Accor-
daõ he naõ só contrario ao nosso Direito
oro-anico, e aos princípios da sciencia, como
a Constituição política do Império. Sa-
beirtos, que os argumentos deduzidos da
nossa Lei /undameiital saõ na opinião de
muila gente, (para quem os textos das Or-
denações merecem mais veneração), objec-
to de mofa, e por ventura indícios de pouco
conhecimento dos profundos arcanos da su-
blime sciencia do Direito dos Felippes de
Castclla; porem nós esperamos, que O piins
cipio da uniaõ do direito, e da igualdade;
proclamada pela nossa constituição ha-de

prevalecer, e dominar máo grado as velhas,
e absurdas ideas dos privilégios pessoaes.

A Constituição determina no § 17 art.
179 _" A excepçaõ das camas,- que por
sua natureza, pertencem a Juizes particu-
lares, na conformidade das Leis, Hão ha-
verá foro privilegiado, nem commissões

' especíacs nas causas eiveis, ou crimes,"
Proscrevendo a Constituição'de. uma ma-
neira IHo formsl o privilegio de foro veja-
mos as excepções, que faz a esse principio
luminoso, as quaes não podem ser outras,

que as declaradas na mesma Constituição,
ou dellas deduzidas necessariamente pela
naturesa das causas. As únicas, que se
áchão, são o privilegio dado aos Deputa-
doé e Senadores, art. 27, e 28, aos Mem-
bros da FnrtiiliaTmperial, aos Ministros de
Estado, Conselheiros, art. 47 §§ 1, c 2, aos
Ministros dò Supremo Tribunal de justiça,

( Membros das Releções, Empregados do
I Coípo Diplomático, e Presidentes das Pro-

vincias, art. 164 § 2. Em todos esses arts.
a. Constituição dando o privilegio do foro
nos crimes individuaes o declara expres-
samente, menos a respeito dos privilégios
do § 2 do art. 104, cuja redação pode olíe-
rêcer alguma duvida; porem em nenhign
desses artigos se achão comprehendidos
os Juizes de Direito, Pelo contrario o arl.
'150, 

que traia de sua responsabilidade, co-
mo se vê da sua claríssima disposição diz—-
" Todos os Juizes de Direito, e Ofiiciaes díi
Justiça sno respilnsaneis pelas abazos de
de, poder, C prc.mirif/içòe.s que commrtle-
rem nos exercidos de seus empregos: esta
responsabilidade se fará effectiva por Lei
regulamentar." 15' pois visto que a Cons-
limiçaõ mio deo aos Juizes de Direilo o
privilegio de toro nos crimes iudividuaes; e
nem paia tanto autorizou o Poder Legis-
Intivo; por quanto as palavras—esta res-

poiuabiliâáde será regulada por Lei, re,
gu lamenta r-^inio podo abranger senaõ a-,
quella responsabilidade, de que traia o art.
cit., que de maneira alguma couiprelieiide
delidos individuaes, a menos que por Uma
nova fraseologia jurídica não signifiquem
crimes individuaes', e coinmiins as palavras
—abnzas de poder, e. prevaricarnes que
cotnmr.tterem no exercício das seus em-
pregos—Fora. preciso taõbem sustentar,
que°os Oftíciacs de Justiça go/.aõ do privi-
ledo de foro em crimes individuaes a face
da Constituição; porque a seu respeito a
disposição é absolutamente a mesma.

Os nossos Legisladores não iiodiiin es-
tabelecer um privilegio contrario a Cuns-
tituiçaõ; e de feito o naõ estatuirão nas Leis
Ilegulamenlares, que fizera fl, como o Cod.
de Processo, e Regul. das Itehções, ciijoS
arts. deixamos transcriptos, Se contra dis-
posições tão claras, se porlesse por inlcr-
pretnções ao menos plausíveis de/aforar ns
delinqüentes em se.o beneficio, ou prejuizo;
entaõ teríamos entronisado o arbítrio tím
lugar da Lei, e Justiça. 13 diremos com
um publicista, que naõ conhecemos iniiin-

go mais perigoso para a liberdade, (pie o
arbitrário envolvido nas formulas legno*,
o qual no seo trabalhar cniHnnte, e si-
lencioso, iniuu, nao só as instituições, como
os, costumes. ,-

Não podemos deixar de notar a cita-
ção do art. 352 do Cod. de Prciiíesso pre-
terindo-se por elle a nWrvnnci.a do rigü-
roso preceito do art. 3tó do inmino Cod. a
falta de audiência do Juiz. que ordenou
a prisão; e finalmente o voto iliilco do Sr.
Dezembargador Vclloso, para que se decre-
tasse a prisaõ do Juiz Municipal Interino
destaCidade o Snr. Major Faustiiio Fer-
nandes Lima. , .... '

Determinou o rl rihtliial liitidado no nrt.
352, que o paciente 6,yisé a sua presença
por si só, o desacompanhado. Ris o que diZ
0 ai't.--"ObodeCeli(Í'> o Detentor ou Carce-
reiro, ou vindo por qutitfjur.r maneira o

paciente perante, o Jaiz. ou Tribunal, elle
o examinará, e achando, que de facto esta
illegaliiieiite detento, oil qite seo ci'in1e é
afiançavel o soltará, ou admittiiá ã fiança'.
—Quando das palavras—r»/ mudo por Ou-
ira qualquer maneira o paciente, pCranle
o Juiz, oti Tribunal--^, se podesse dedif<ir
o arbítrio da Relação de mandar ir o preso
por si só, ou acompanhado; e não única-
mente o facilitar o direito, ou obrigação,
de dar Habeas-Corpus ao paciente na hy-

pothese, de que por qual circiimslancia po-
desse apprcsentar-se perante o Tribunal,

essa interpretação seria contradictof ia Com
o preceiro do art. 343, que diz—" A ordem
de Habeas-Corpus deve ser escripta por,
um" Escrivão, assignada pelo Juiz, ou Pre-
sidente do Tribunal, sem emolumento à§l
guríi, e iiella se deve explicitamente orde~
ilarao detentor ou QdrcWeifô, qde dentro-
de cerlo tempo, e em certo lugar venha
appriiüentar perante o Juiz, ou Tribunal
o queixoso, e dar às suas rasões do seo pro-
cedimento." Esta disposição sendo impe-
rativa, e absoluta sobre dever o Juiz, oiv
Tribunal, que o Detentor lhe appresente o"
paciente, não sabemos, como deita-la
banda por outra menos explicita; e tanto
mais quanto o art, 38 do Itegul, de 3 de
Janeiro de 1833 manda, que as Relações
o observem nas ordens de Habea6-Corpus,,
«pie expedirem. "Esta Ordem (cit. art.39
do Regul. das Relações) será passada eni
Conformidade do art. 343 do Cod. de Pro-,
cesso «^c."—Se a Relação, ou qualquer
Tribunal, tivesse o direito de mandar ir
desacompanhado a sua presença o preso,
que lhe pedisse Habeas-Corpus, então ter-,
llie-ia a Lei concedido a faculdade de ork
denar immediatamenle a soltura, o que ecr-
lamente não permitte; e o mesmo Accor-
dão* reconheceu.

A violação de tantos, c taõ claros
artigos de Lei pode-se assinalar um fim
qualquer; porem a do art. 355 do Cod.
de Processo não podemos saber, que caU-
sa, e fim tivesse. "Sendo possível, (diz o
art. citado), o Juiz ou Tribunal; requl-
hiiarà daí Autoridade, quê ordenou a
prisão, loiías os esclarecimentos, que pro-
vem sua legalidade, por escrito, antes de
resolver a sidluraP B pois o Accordão
concedendo Habeas-Corpus não exigio do
Juiz Municipal Interino esclarecimento
algum, a respeito da legalidade da pri-
mo do Juiz de Direito, como lhe cum-
pria em obediência do art. transcripto, vis-
to ser possível riquis-iiar taes esclareci-
menlos" no cazo vertente; por quanto de-,
terminando a Relação no dia 6 do cor-
rente, que o paciente se lhe fosse appre-
sentar no dia 18 de Dezembro Vindou-
ro subejo* tempo era esse para eXegir, a
obter do Juiz á quo os clarecimentos acer-
ca da prizão, como recommenda a Lei;
o que porem não embargou, que a rês-
pofisabiliilaile desse Juiz fosse logo de-
cretada, o Hté fora acompanhada de pri-i
zão antes da culpa formada, se prevale-
cesse o voto do Si". Dezembargador Vel-
lozo!

Os illustres collegas do Sr. Dezem-
bargadof Vellozo regeitando o parecer es-
pecial de S. S. reconhecerão a sUa injusti-

ça, entretanto consinta^se-nòs transcrever
o art, 345 do Cod. de Processo, a que se
recorreo o voto especial. " Quando da pe-
tiçaõ, e dos documentos appresentados a
a qualquer Juizoü Tribunal Se inferir con-
tra alguma pessoa particular, ou publica
prova tal de detenção, que justifique pe-
rml.tr. a Lei Sua prisaõ, incluir-se--á na

i Ordem Um Mandado do prisaõ neste Sen-
lido." A Vista deste art., e da decisão da
Relação, (da qual naõ discordou o Sr. De-
zembargador), de ser o pretenso crime do

L Juiz á quo a supposta illegalidade da pr^
São, que é crime afiançavel á vista do art.
181 do Cod. Criminal, e 101 do de Proces-
so, como, ordenar sua prisaõ antes da culpa
formada? Pois a Lei justifica a prisaõ an-
tes da culpa formada dos casos de crime
iiinftiançavel (Insrante delicio ou ser Vaga-
bundo o reo? Naõ por certo: por consB-

: ._..,.« 'JÜL.
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A REVISTA.

gtiinto fl prisaõ do .Itfíz Municipal Into-
nno de Caxias fora unia violência indes-
culpavel.

Sabemos os inconvenientes, que podem
resultar da doctrina de naõ terem os Juises
de Direito toro privilegiado nos crimes in-
dividuaes, no qne poderemos simplesmente
responder—dura lex sedescripta—: porem
taes inconvenientes saõ incomparavelmente
menores, do que os da opinião contraria;
e abstemo-nos de desenvolve-los para não
alargar demasiadamente este artigo, e so-
bretudo nao desviarmo-nos da verdadeira
questão, que nos oêcupa.

Caxias 18 de Novembro de 1817.

(Po Telegrapho.)

m^

Maranhão 1 tlc Janeiro.

—O entreter-se o escriptor publico com
cousas de reconhecida utilidade, como o
restabelecimento de nossa lavoura e o de-
penvolviraento de nossa industria em ge-
ral, é para o Sr. Cândido Mendes o mes-
mo que vagar pelos intermiindios de lipi-
curo. Mas em quanto isso fazemos, em
que é que se oecupa o nosso censor? Um
intrigar, maldizer, caluniniar e denegrir,
(pie a tanto se reduz em sua oppiniaõ dei-
le o nobre otticio de escrever para o pti-
blico!

E naõ contente com o que estampa
Ktemanalmente no Observador, escreve <;;ir-
tus e correspondências para a Sontinel-
Ia da Monarchia em qne lhe manda di-
Mor quanto lhe vem á cabeça, ou oecor-
re ao bico da penna, sem a menor at-
tençaõ á veracidade dos factos. Por is-
so vemos essa folha em sua crédula sim-
plicidade propallar verdadeiras novellas so-
bre as cousas desta província, como seja
o que se segue. "Um destes nssigtiata
rios (allude aos assignatarios de uma das
proclamações que fez a cauiarilha na pro-
ximidade das eleições) o Snr. Dr. Muia,
ftii para logo victima do furor eleitoral
do presidente, sendo preso na noite de 30
de outubro; e parece que conda os Srs.
Dr. Barreto Júnior e Antônio Paço se
fulminaria igual raio."

Em quanto a uma eleitoral naõ de-
cidio a questão entre a liga e a cama-
rillia, todas as calumnias assoalhadas por
elle, e pelos seus collegas do Estandarte,
tendiaõ a desconceittmr o complexo da ad-
ministraçaõ e da ligi, para desvairar a
oppiniaõ, illudindo a população e os elei
lures; agora porem «pie a província etnit
tio o seu juizo inteiramente desfavorável
á camarilha, tem essas calumnias tona-
do uma direcçaõ meramente pessoal, pa-
ra injuriar, senaõ desacreditar, quer os
cidadãos que se achaõ revestidos da nu
thoridade publica, quer os «pie mais pro-
ponderaõ no parlido lignejro, K' assim
que a opposiçaõ vencida pretende vingar-
sl> da vergonhosa derrota que soffreo, eu-
brindo de rtoestos e balilões aquelles qne
sobre ella obtiveraõ o triumplio!

-Mas,esta nova taeliva taõ despresi-
vel o sediça como a primeira ba-de vir
a ter precisamente os mesmos resultados—
<> próprio descrédito daquelles que delia
-te valem e soccorreni.

Entretanto que a camarilha chafurda
•no lodaçal das calumnias c injurias pes-

soaes, fazendo reviver os periodiquinhos'
insultnosos e iminoraes, entendemos que
as folhas figueiras naõ devem desistir do
propósito de chamar a attençaõ do partido
vencedor para o desenvolvimento pratico
do sem programma—o progresso material
e moral—, de que pretendem desviai as para
es#e campo de iinmundicos. Fique pois
ao Observador e ao Bstandarto a tristissi-
ma tarefa de adulterar os factos, e pre-
verter a oppiniaõ, qne lhes naõ temos'in-
veja, mas pelo (pie toca ás folhas do nosso
lado, essas cumpraõ com a sua missão ei-
vilisadadora, exfnrçando-se para dar á po-
lilica um fim verdadeiramente social no
futuro engrandecimento do paiz. E so isto
é vagar pelos intérimmdios de Epicuro,
como diz o Sr. Cândido Mendes, vague-
mos muito embora, com tanto qne dahi
provenha alguma utilidade aos nossos con-
cidadãos, pois nisi utile est qaod fieis,
staita est gloria.

Ha ain quarto de século que existi-
mos'como nação independente, e com tu-
do pouco ou nada temos adiantado no
caminho da civilisação, como era de es-
perar dos recursos com que nos constitui-
mos, e das luzes do século em que vive-
mos. A causa deste atrazo está na má
direcção dada até hoje a nossa política.
E para isso, força é dizel-o, não tem con-
corrido pouco a imprensa periódica, di-
vagando em uma esfera muito inferior
nqiiclla em qne nos cnllocauios por nossa
posição social. Olha-se para as folhas
do império, e o que é qtio se observa
com raras n honrosas exeepções? Obser-
variores e Estandartes por toda a parte;
isto é, personalidades odiosas, doestos, im-
properios, alteração constante da verda-
de dos factos, calumnias contra o com-
plexo ou dos poderes ou dos partidos, ca-
liirnnias contra os indivíduos de que uns
o outros se compõem. A população afaz-
se a este sysihcnia de difamação collec-
tiva e individual, e adquire todos os máos
hábitos que saõ a sua conseqüência; a
moral corrompe-se com os costumes; o es
pirito publico proverte-se com a oppiniaõ.
Assim é quft a imprensa em vez de ser-
vir a acçao civilisadora do paiz tem in-
felizmente concorrido para paralisal-a.

Mas o correclivo da imprensa naõ
é onlr.o senaõ a imprensa mesma. Con-
liiiúcni por tanto as folhas do nosso lado
a doclriiiur e exemplificar, imprimindo so-
bre quanto estiver sugeiln á sua acçaõ
as indeléveis noções do justo e do honesto,
cliainandi) a attençaõ das forças sociaes
para o desenvolvimento de nossa nasceu-
le, e ja decadente industria, e oppondo
ao syslliema de inaledicencia dos nossos
f-niitriirios—o sysl.bèma da propagação das
cousas nteis e idéas saas, adoptado pela
liga, qne lhes lic.amos <]iie terão refor-
mudo, no qne estiver de sua parte, a im-
prensa da provinc-ia, e desempenhado mui
Hignti e nobremente o excelleiue program-
ma que tomarão por tljvistn.

Nas vizinhanças do Mar-morto ou
lago Aspbaliite ba, dizem, certos frnetos
qne parecendo agradáveis á vista, só con-
lein dentro cinza e foi:—o Observador e
o Estandarte, orgaôs de uma facçaõ en-
lesada e incapaz de produzir cousa algu-
ma útil, são, quanto a nós. uma perfeita
imagem de laès frnetos, porque podem ib
hiriir os incautos com palavras de engti
no, mas naõ deixaõ em resultado de sua
inissaõ de ódio e de vingança, senaõ cs-
tcrilida.de, amargura e posar.

—Esbraveja o Estandarte contra o go-
vernõ actual, porque foi o chefe de policia
tomar conta do processo intentado ao Sr.
Jaointho JoZe Gomes por tentativa de
morte perpetrada na pessoa do subdelegado
de Monçaõ, Eduardo de Araújo Trindade,
sem se lembrar de que no tempo do
Sr, Ângelo Moniz foi laobem o chefe de
policia tornar conta do processo intentado
aos Bellos pelo assassinato perpetrado na
pessoa do juiz municipal e delegado do
Rozario, o Dr. Joze Cândido Gomes daSil-
vti üelfort. No 2. ° casonecessitavaõ a me-
dida a gravidade do delicto e o terror por
elle espalhado no logar em que foi com-
mcttido, no 1. ° caso porem naõ só aquelles
dois motivos, mas o ter o juiz de direito de
Viana, o Dr. Joze Thomaz dos Santos e
Almeida, irmaõ do indiciado, mettido em
processo o juiz municipal e delegado da
mesma villa, o Dr. Adolpho Ascenso da
Costa Ferreira, qne lhe eslava organisando
o processo, a fim sem duvida que seu irmão
viesse a ter por juiz algum suppelente de
sua parcialidade.

—O vapor 'Pernambucana, entrado ul-
limamente dos portos do Sul, trouxe-nos
gazetas do Rio de Janeiro até 12 de de-
sembro, as quaes pouco contem de interes-
sante.

—As eleições eraõ favoráveis ao gover-
no na maior parte das províncias.

—O Sr. Ignacio Agostinho Jauffret, na-
tural desta província, foi de guarda mu-
rinhu promovido a 2. D tenente da armada.

—Por causa dos dias santos naõ sabia
esta folha no dia marcado.

AVISOS.
—Os Collectados que tem deixado de

pagar no devido tempo os impostos de seus
estabelecimentos, e os de taxa de escravos,
e que deixarem de o fazer até o fim de Ja-
neiro vindouro, vaõ vêr publioadas seus no-
mes pelos priodicos desta cidade.

Hecobedoriíi de Rendas Internas do
Maranhão em 29 de Dezembro de 1817.

O Escrivão,
Francisco Antônio de Freitas Guimarães.

— Raimundo Aecio Salazar & lrmaõ
(negociantes da Villa do Codó) fazem pu-
blico que do primeiro de Janeiro proxi-
mo em diante se assignaraõ unicamente
com a firma de Salazar & Irmão.

FOLHINHAS
DE

PORTA IALGIBEIBA,
PARA 1848.

Muito conectas,e nitidamente
impressas ern bom papel, vendem-
sé nesta Typ,; Praya-grande na
loja do Sr João Joaquim Lopes
de Souza, e no Armazém dos Srs.
líalthazar Irmãos & Sobrinho!
Maranhão Typogmphia da—Temperança—Impresso

par M. P. liamos, rua Foimoza n. 2.—1848.
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